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I — PREMISSAS

1. — Dominante a concepgdo normativa da culpabilidade, a
esséncia desta reside no juizo de censura que recai sébre o aufor,
por ndo se haver abstido da evitédvel violagdo a norma. A culpabi-
lidade requer, portanto, a imputabilidade do autor, sua vinculagdo
psicolégica ao crime e a normalidade de motivacdo com a consequen-
te exigibilidade de comportamento diverso.
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Neste sentido é que a culpabilidade constitui nem sé pressupos-
to indeclindvel da pena, como fator preponderante de sua medida.
Dentre os elementos para a individualizagdo da resposta penal, aten-
der-se-& ao grau de reprovabilidade do autor, pela culpabilidade do
ato e do modo de vida.

2 — Deduzida da capacidade de entender e querer, a impu-
tabilidade é o conjunto de condigBes necessérias a reprovar ao au-
tor por ndo se ter conduzido de outra maneira. Pode a imputabi-
lidade ser excluida por causas biolégicas mérbidas e mesmo por
graves perfurbacdes das condi¢des mentais e da consciéncia, como
as decorrentes da embriaguez completa e de estados tdxicos ndo
preordenados, letargia hipndtica, delirios de febre e, excepcional-
mente, de certos estados emocionais ou passionais, que alteram o
funcionamento do psiquismo, ndo permitindo o livre exame dos mo-
tivos e a escolha do comportamento adequado as exigéncias ético-ju-
ridicas.

3 — A teoria das actiones liberae in causa permite o reconheci-
mento do dolo nos crimes perpetrados em estado de embriaguez
completa, quando esta haja sido provocada com o propdsito de co-
meter ou facilitar a infracdo, ou consentindo o autor em sua pratica.
Fora déstes casos s6 é admitida a responsabilidade por culpa, sendo
necesséria a existéncia do tipo culposo e a previsibilidade do compor-
tamento delituoso resultante da ingestdo de alcool ou substancia de
efeitos anélogos.

4 — Ao lado do érro excusadvel quanto ao fato constitutivo do
crime e da coacdo moral, também o caso fortuito exclui o dolo e a
culpa. O caso fortuito caracteriza-se pela impossibilidade de prever
a pratica do crime como conseqiiéncia da prépria acdo ou omissao,
com a correlata falta de representacdo atual ou potencial dos efei-
tos da conduta. A previsibilidade da infracdo é avaliada em vista
das condigbes pessoais do autor, singularmente considerado, e das
circunstancias em que procedeu pois o juizo de censura incide sébre
o homem como individualidade psico-fisica.

5 — Nos sistemas legislativos que ndo permitem incluir a real
ou potencial consciéncia da antijuridicidade na estrutura do dolo
e da culpa, o maior ou menor conhecimento do injusto deve refletir-se
no grau de culpabilidade e na medida da pena. Tanto menos cen-
surdvel serd o autor quanto menor a sua consciéncia de se estar
opondo as normas penais e quanto maior a sua dificuldade em ad-
quirir tal conhecimento. Nenhuma censura recai sdbre quem, por
excusdvel érro de fato ou de direito, supde licita ou legitima a
acdo, excluindo-se, pois, a pena, por auséncia de culpabilidade.
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Il — A POSICAO DA CULPABILIDADE NO CODIGO PENAL DE 1969

1 — O nbévo Cédigo Penal do Brasil (Decreto-lei n.° 1.004,
de 21 de outubro de 1969) é compativel com a concepcdo nor-
mativa de culpabilidade. Distingue entre causas de inculpabilidade
por auséncia de dolo e culpa (v.g., arts. 18 e 21, 1.9 parte) e cau-
sas de inculpabilidade por inexigibilidade de comportamento diver-
so, nas quais subsiste o vinculo psicolégico entre o autor e o com-
portamento, mas ndo hé censurabilidade pessoal (v.g., arts. 24, b
e 25). A nova lei, ademais, para a graduacdo da pena, leva em con-
ta a maior ou menor reprovacdo incidente sbbre o autor, seja pela
culpabilidade da agdo ou omissdo (art. 52), seja, acessoriamente,
pela culpabilidade do modo de vida (v.g., arts. 57, 58, Il e 64, §
2.°).

2 — Por referir-se somente a doenca mental e ao desenvolvi-
mento mental incompleto ou retardado (art. 31), o Cédigo ndo ad-
mite a inimputabilidade decorrente de graves perturbagbes da cons-
ciéncia, em estados ndo patoldgicos.

A isencdo penal, por inculpabilidade, para os que delinqiem
em tais condicOes, podera, sem embargo, ser reconhecida, quando
as graves perturbacdes da consciéncia impegam a previsibilidade do
comportamento criminoso. E possivel a impunidade porque hé de-
claracdo expressa sbbre a inexisténcia de crime quando o fato re-
sulta de caso fortuito (art. 18). Até quanto aos raros estados emo-
tivos ou passionais, absorventes e anulatérios da vontade, preva-
lece a excludente, pois ndo se repetiu a norma acérca da irrele-
vancia da emocdo e da paisdo (C. Penal de 1940, art. 24, I). Nem
contrasta éste entendimento com o sistema da nova lei, que admite
a isencdo penal para o excesso resultante de estados emotivos, co-
mo o excusdvel médo e a perturbagdo de &nimo (art. 30 § 1.°).

Mesmo nas hipdteses em que a grave perturbacdo psiquica ndo
suprima no autor a possibilidade de prever, anulando porém, o au-
to-contréle e, com éste, a capacidade de livremente querer ou anuir,
a isencdo de pena pode ser alcangada pela eximente da foérca maior
(art. 18), entendida esta como tdda a situagdo em que, em decor-
réncia de acontecimento natural ou humano, ndo seja possivel es-
perar-se um comportamento conforme aos imperativos juridicos.

Tal solugdo, contudo, ndo é ainda satisfatéria, por ficar ao sa-
bor das variagSes exegéticas.

3 — Observagdes andlogas cabem quanto a embriaguez com-
pleta, voluntaria ou culposa, sem previsdo ou previsibilidade da ul-



142 A CULPBILIDADE NO NOVO cODIGO

terior infracdo. Inexistindo norma que declare sua irrelevancia (C.
Penal de 1940, art. 24, Il), excluird ela a culpabilidade quando im-
peca a previsibilidade do fato ou a normalidade da motivacdo com
exigéncia de conduta diversa.

4 — Em face do névo Cdédigo Penal, a consciéncia da antijuri-
dicidade ndo se inclui na estrutura do dolo. Pelo art. 20, a suposi-
cdo da licitude do fato, que é a contrapartida do conhecimento do
injusto, ndo impede a punigdo a tal titulo. Ainda que acreditando
ser o fato permitido ou penalmente indiferente, doloso serd o com-
portamento do autor, se a falta de consciéncia da antijuridicidade
decorrer de ignordncia ou érro de interpretacdo da lei.

A auséncia de representacdo da ilicitude derivada de érro de
direito, por mais invencivel que seja, ndo excluird sequer a censu-
rabilidade. Pelo érro excusdvel a pena seréd simplesmente atenuada
ou substituida por outra menos grave. Presume a lei, assim, uma
reprovagdo pessoal, mesmo que ndo se possa censurar o agente pe-
lo desconhecimento ou ma interpretacdo da lei, seja atribuindo-lhe
omissdo do pretenso dever de informar-se sdbre as normas de
que é destinatédrio, seja imputando-lhe uma culpabilidade pelo mo-
do de vida, por haver orientado sua existéncia em hostilidade ao
Direito. S6 quando derivada de érro excusavel de fato, é que a su-
posicdo de conduta legitima impedird a censura pessoal e excluird
a culpabilidade (art. 21).

N&o se justifica éste tratamento dispar ao érro de direito e as
descriminantes putativas. Em ambos os casos, a situacdo psicold-
gica do autor & a mesma: por supor que é licito o seu procedimen-
to falta-lhe a consciéncia da antijuridicidade, pois ignora a existén-
cia da proibicdo ou a sua incidéncia no caso concreto. Se plenamen-
te excusavel o equivoco, de nenhuma censura pessoal deve ser ob-
jeto; ce vencivel o érro, incidird em reprovagdo. E esta serd tanto
maior quanto mais grave a sua desatencdo ao apreciar a situacdo de
fato, ou a proporcdo em que o seu condendvel modo de vida haja
contribuido para o desconhecimento da ilicitude. A medida da pena
estara em fungdo do grau da censurabilidade dos fatéres determi-
nantes do érro vencivel. Com tal regulamentagdo, realizar-se-ia a
justica material, sem perigo para a eficicia repressiva das leis pe-
nais, ou para a seguranca de sua aplicagdo. O Cdédigo, no entanto,
preferiu emprestar a suposicdo de licitude ou legitimidade da con-
duta, tratamento ildgico ou contraditério (arts. 20 e 21). O mais gra-
ve, porém, é que presumindo, juris et de jure, censurabilidade em
guem, por érro excusavel de direito, procede sem conhecimento do
injusto, consagrou hipdtese tipica da responsabilidade sem culpa.
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Il — PROPOSICOES

1 — Entre as causas de inimputabilidade, previstas pelo art. 31
do névo Cédigo Penal, deve ser incluida a grave perturbagdo de
consciéncia. Esta mesma causa pode figurar, ao lado da doenca men-
tal, como idénea a diminuir a capacidade de entendimento ou de
autodominio, para a facultativa reducdo de pena prevista no para-
grafo Unico do mesmo artigo.

2 — Quanto a embriaguez, convém deixar expresso na lei que
se a incapacidade de entendimento ou de autodeterminagdo foi pro-
vocada para delinqUir, ou se quanto a pratica do crime houve anuén-
cia, o autor é punivel a titulo de dolo. Também é Util especificar
que fora déstes casos, se a embriaguez é voluntaria e o autfor pre-
viu ou podia prever a pratica do crime, serd punido a titulo de culpa,
se existir a respectiva figura.

3 — Independentemente das modificacdes legislativas acima su-
geridas, é recomendével que os juizes e tribunais, na aplicagdo do
névo Cédigo, reconhecam, fundados em seu art. 18, isencdo penal
em favor de quem, por grave perturbagdo de consciéncia, ndo te-
nha, no momento da acdo ou omissdo, condi¢cdes de prever (caso
fortuito), ou de eximir-se da préatica do crime (férca maior). ldénti-
ca solucdo é aconselhédvel para os que delinglem em estado de em-
briaguez voluntaria e completa, ressalvada a responsabilidade a fti-
tulo de culpa, se, no precedente estado de imputabilidade, podia o
autor prever a prética da infragdo.

4 — O efetivo respeito ao principio basico da inexisténcia de
responsabilidade penal sem culpa impde que se atribua relevéncia
plena ao érro excusével de direito, determinante da suposicdo de
licitude do fato. O autor sé deve ser punido quando censurével a
sua falta de consciéncia da antijuridicidade. Para éste efeito, é ne-
cessdrio modificar o art. 20 do Cdédigo Penal de 1969, consideran-
do-se isento de pena quem, por excusavel ignorédncia ou érro de
interpretacdo da lei, supde licito o fato. Em caso de érro vencivel,
facultar-se-ia ao juiz atenuar livremente a pena, ou substitui-la por
outra menos grave, segundo a culpabilidade do autor.



